
QUAIS SÃO AS VANTAGENS DE 
PARTICIPAR DO PILOTO DO CONFIA?

✓ A designação de um PONTO DE CONTATO entre a Receita Federal 
e a empresa participante

✓ A construção de um PLANO DE TRABALHO DE CONFORMIDADE 
em conjunto com a Receita Federal

✓ A RENOVAÇÃO COOPERATIVA da Certidão Negativa de Débitos 
(CND) ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CPEND)

✓ A empresa participante do piloto terá PRIORIDADE para ingressar 
no PROGRAMA DEFINITIVO

Para mais informações, veja a Portaria RFB no 387, de 2023 e as Portarias no 402 e 408, de 2024. 
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